
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

REQUERIMENTO N.º       DE 2019. 

(Do Dep. Rogério Correia) 

 

Requer a realização de Mesa-

Redonda na Assembleia Legislativa 

do Estado de Minas Gerais, para 

debater os aspectos da Medida 

Provisória nº.905/19 que extingue o 

serviço social prestado nos postos do 

INSS em todo país. 

Senhora Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, com base no disposto pelo artigo 24, Inciso XIII 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o Art. 2º e o 

§ 1º do Art. 3º do Ato da Mesa nº 33, de 11 de abril de 2012, seja realizada Mesa-

Redonda na Assembleia Legislativa do Estado De Minas Gerais, para debater 

os aspectos da Medida Provisória nº.905/19 que extingue o serviço social 

prestado nos postos do INSS em todo país. 

  

Serão convidados os seguintes palestrantes:  

 

1. Central Única dos Trabalhadores – MG; 

2. Sindsprev-MG; 

3. Assembleia Legislativa de Minas Gerais; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória 905/19, do governo Jair Bolsonaro, além dos 

cortes de direitos dos trabalhadores, inclui-se também a extinção da assistência 

social. A Medida Provisória extingue o serviço social prestado nos postos do 

INSS em todo país.  

A medida vai deixar sem informação e amparo uma parte da 

população que encontra no assistente social o caminho para saber sobre seus 

direitos previdenciários, inclusive em relação a concessão de benefícios, como 

o de Prestação Continuada (BPC), pago a idosos e deficientes de baixa renda, 

que equivale a um salário mínimo, hoje R$ 998, esta decisão do governo pegou 
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de surpresa um leque de pessoas, entre servidores, gestores, representantes 

sindicais, segurados e a Defensoria Pública da União. 

Imagine como ficará um segurado que sequer conseguiu se 

alfabetizar, de que forma ele conseguirá acessar seus direitos sem a presença 

do assistente social. O país ainda tem uma parcela de analfabetos, portanto a 

exclusão digital é uma realidade ainda mais perversa, sem pessoas preparadas 

para atender tanta gente que não sabe minimamente dos seus direitos, retirar os 

assistentes sociais é deixar essas pessoas que são a parcela mais vulnerável de 

nossa sociedade abandonadas a própria sorte. 

Por todo o exposto solicito aos meus pares nesta comissão que 

aprovemos o presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em    de novembro de 2019. 

 

 

 

  

Rogério Correia 

Deputado PT/MG 


